
LEI Nº 2.734/2019 
 

“Orçamento Público- Abertura 

de Crédito Adicional- Tipo 

Suplementar- Superávit 

Financeiro-”. 

 

O Povo do Município de Carmo do Cajuru, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou, e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte lei: 

 
Art. 1º. O Município de Carmo do Cajuru, Estado de Minas 

Gerais, por sua Unidade Administrativa SAAE, fica autorizado a 

promover abertura de crédito adicional, tipo suplementar, por 

Superávit Financeiro, ao orçamento vigente, no importe de R$ 

94.463,30(Noventa e quatro mil e quatrocentos e sessenta e três 

reais e trinta centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
ORG 04 SAAE         

UNI 04 0401 SAAE  

FUN 04 0401 17 Saneamento       

SFU 04 0401 17 122 Administração Geral   

PRG 04 0401 17 122 1701 Gestão dos Serviços de Água e Esgoto 

PAT 04 0401 17 122 1701 8001 Manutenção da Unidade Administrativa e 
Financeira 

NAT 04 0401 17 122 1701 8001 31900400 Contratação por Tempo 
Determinado 

FIC 04 0401 17 122 1701 8001 31900400   

VAL                8 R$ 5.463,30 

 
ORG 04 SAAE         

UNI 04 0401 SAAE  

FUN 04 0401 17 Saneamento       

SFU 04 0401 17 512 Saneamento Básico Urbano   

PRG 04 0401 17 512 1702 Água para Todos 

PAT 04 0401 17 512 1702 8002 Operação e Manut. da Unidade Técnica 
Operacional de Água 

NAT 04 0401 17 512 1702 8002 31900400 Contratação por Tempo 
Determinado 

FIC 04 0401 17 512 1702 8002 31900400   

VAL                25 R$ 10.000,00 

 
ORG 04 SAAE         

UNI 04 0401 SAAE  

FUN 04 0401 17 Saneamento       

SFU 04 0401 17 512 Saneamento Básico Urbano   

PRG 04 0401 17 512 1702 Água para Todos 

PAT 04 0401 17 512 1702 8002 Operação e Manut. da Unidade Técnica 



Operacional de Água 

NAT 04 0401 17 512 1702 8002 33903900 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 

FIC 04 0401 17 512 1702 8002 33903900   

VAL                36 R$ 75.000,00 

 
ORG 04 SAAE         

UNI 04 0401 SAAE  

FUN 04 0401 17 Saneamento       

SFU 04 0401 17 512 Saneamento Básico Urbano   

PRG 04 0401 17 512 1702 Água para Todos 

PAT 04 0401 17 512 1702 8002 Operação e Manut. da Unidade Técnica 
Operacional de Água 

NAT 04 0401 17 512 1702 8002 33904600 Auxílio Alimentação 

FIC 04 0401 17 512 1702 8002 33904600   

VAL                38 R$ 4.000,00 

 
 
Art. 2º. Como fonte de recursos para suportar a abertura 

autorizada no art. 1º desta lei, utilizar-se-á o Superávit Financeiro do 

ano de 2018, lançado no orçamento de 2019, no importe total de R$ 

94.463,30(Noventa e quarto mil e quatrocentos e sessenta e três 

reais e trinta centavos). 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Carmo do Cajuru, 17 de outubro de 2019. 

 
 
 

Edson de Souza Vilela 
Prefeito de Carmo do Cajuru 

 

 
 


